
pREFEITURA Do MUNIcipro nn ¡uNnr¡,Í

DECRETO N'.30.499. DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADo, PREFEITO oO tr¡WtCÍpIO DE JUNDIAI'

ESTADO DE S,4O PAULO, NO USO DE SUAS ¿tRleulÇÕps LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRODE2O}O,ART.4O. /

coNSTDERANDo NEcEssTDADE DE ABERTURA oB cRÉptto ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR

e¡n-neÇÄO DE D9TAÇÃO, PARA ATENDER DESPE5A COM C9NTRATAÇÃo oe RECEPÇÃ'o E

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS PARA OS CONSELHOS TUTELARES SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA- PROCESSO PMJ SEI: 15.74212021'

REF. SSLICITAÇ.Ã,O 1.408 - ¡NID. C¡SrÃo DEASSISTÊNC1AE DESENV9LV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 769.548 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FIçA ABERTo No oRçAMENTo Do MUNIciPIo, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUpLEMENTAR NO VALOR DE R$ 14.583,33 (CATORZE MIL QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E

TRINTAE TRÊS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÄO(Õ¡S):

15.01.08.243.01 gg.2155 GEST.ÄO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES

3.3.e0.39.00 ouTRos sERvlcos DE TERCEIROS - PESSOA IURfOtCe

OOOO PROPRIA

R$ 14.583,33

TOTAL....R$ 14.583,33

ART. 2" - A g6BERTURA Do cRÉDITo DE eue rRATA o ART. 1'FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I-ANULAÇ,ÅoPARCIALDA(s)SEGUINTE(S)DoTAÇÃo1Õns¡DooRÇAMENTO
VIGENTE:

1s.01.08.244.01 gg.2200 pRoTECÄo ESPECIALDEALTA: GEST.Äo Dos SERVICoS DEACoLHIME

3.3.50.39.00oUTRosSERvIcosDETERCEIRoS-PESSoAJURIDICA
OOOO PROPRIA

R$ 14.583.33

TOTAL....RS 14.583,33 /

ART. 3. - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ.Ã'O.
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N

MTJNICIPAL

GESTORDA

PANMOSCHI

GOVERNO E FINANçAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA T'NIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIpIO DE JUNDIAI, AO(S) SETE OnlS¡ OO tvtÊS DE OUTUBRO Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E UM'

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DATJNIDADE DA CASA CIVIL
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